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Cristiano Otoni, 12 de março de 2024. 

OFÍCIO N2.628/2024. 

ORIGEM: Poder Executivo Municipal 

DESTINATÁRIO: Poder Legislativo Municipal 

ASSUNTO: Resposta (faz) 

Senhora Presidente, 

Acuso o recebimento do ofício CMCO n2 . 013/2024y originário dessa 
conceituada Casa Legislativa, por meio do qual Vossa Excelência está a 
encaminhar a este Executivo Municipal as indicações n 2.021 e 022/2024, 
subscritas pelos vereadores Jadiniel Luiz de Magalhães e Elder Alves de Oliveira 
respectivamente. 

Em assim sendo, acerca da sugestão formulada pelos vereadores tenho a 
apresentar-lhes a seguinte resposta: 

Rk//. W..À1*  
I.INDICAÇÃO W. 21/2024, de autoria do vereador Jadiniel Luiz de Magalhães, 
sobre a implantação do serviço de creche municipal no CMEI Gotinha de Luz. 
Quanto a essa solicitação, tenho a informar-lhes que o município realizou, no 
ano de 2021, levantamento de demanda de vagas para educação infantil, na 
etapa de creche, nos termos do Decreto n.° 66 de 18 de junho de 2021, para 
fins de subsidiar estudos para ampliação do atendimento na rede municipal, 
o que restou prejudicado em razão da pandemia da Covid-19. Nesse sentido, 
o município realizará no ano de 2024 novo levantamento para fins de 
identificação da demanda e posterior cadastro no PAR - Plano de Ações 
Articuladas no SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e 
Controle - de um pedido para construção de creche, no intuito de ampliação 
do atendimento, como forma de consecução do regime de colaboração 
federativa. Além disso, conforme já é conhecimento desta Casa Legislativa, 
existe no município uma creche comunitária conveniada, que faz 
atendimento referente à etapa de creche. 
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II. INDICAÇÃO N. 22/2024, de autoria do vereador Elder Alves de Oliveira, 
versando sobre a correção de situação existente no Distrito de São Caetano, 
no entorno da Capela Situada à Praça Eliezer de Paula Vieira. Quanto a esse 
pedido, tenho a informar ao vereador que esta administração pública 
municipal está envidando todos os esforços possíveis para concluir, com 
rapidez, as obras executadas no local e, com isso, restabelecer a normalidade 
na vida dos moradores. 

À disposição para quaisquer outros esclarecimentos, subscrevo-me. 

Atenciosam 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA MARCIANA ELISÂNGELA PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Cristiano Otoni - MG 


